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Nº do documento: (S/N) Tipo do documento: DESPACHO

Descrição: LEITURA NO EXPEDIENTE

Autor: 1046 - MARIA CLECIA RAUPP BESSA

Usuário assinador: 99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

Data da criação: 10/09/2024 11:12:44 Data da assinatura: 10/09/2024 11:12:49

MESA DIRETORA

DESPACHO
10/09/2024

LIDO NA 72ª (SEPTUAGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO
LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 10 SETEMBRO DE 2024.

CUMPRIR PAUTA

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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Nº do documento: (S/N) Tipo do documento: INFORMAÇÂO

Descrição: ENCAMINHE-SE Á PROCURADORIA

Autor: 99594 - PAULO SERGIO ROCHA

Usuário assinador: 99594 - PAULO SERGIO ROCHA

Data da criação: 16/09/2024 12:11:18 Data da assinatura: 16/09/2024 12:09:27

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
16/09/2024

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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Nº do documento: (S/N) Tipo do documento: DESPACHO

Descrição: PL 0675/2024- ENCAMINHADO À CONJUR.

Autor: 99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

Usuário assinador: 99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

Data da criação: 16/09/2024 15:47:05 Data da assinatura: 16/09/2024 15:45:48

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
16/09/2024

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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Nº do documento: (S/N) Tipo do documento: PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

Descrição: PARECER PL 676/24

Autor: 100124 - CAÍQUE JOSÉ CLEMENTINO DE ALCÂNTARA

Usuário assinador: 100124 - CAÍQUE JOSÉ CLEMENTINO DE ALCÂNTARA

Data da criação: 16/09/2024 16:07:10 Data da assinatura: 16/09/2024 16:05:35

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
16/09/2024

CONSULTORIA JURÍDICA

PROJETO DE LEI Nº 676/2024

AUTORIA: DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

EMENTA: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO
REVERENDÍSSIMO PADRE PAULO SÉRGIO MARTINS

P A R E C E R

Submete-se à apreciação desta Procuradoria, com o fito de emitir-se parecer técnico quanto à sua
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei n.º 676/2024 de autoria
do Deputado Danniel Oliveira que “CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO
REVERENDÍSSIMO PADRE PAULO SÉRGIO MARTINS.”

1) DO RELATÓRIO – DO PROJETO E DA JUSTIFICATIVA

Quanto ao corpo normativo do projeto, seus artigos dispõem que:

A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará decreta:

Art. 1º - Fica concedido o Título De Cidadão Cearense ao Reverendíssimo Padre
Paulo Sérgio Martins, superior da Sede dos Arautos do Evangelho em Fortaleza.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A Justificativa da presente propositura encontra-se nos autos do referido Projeto de Lei.

É o breve relatório.
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2) DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Os artigos 1º e 2 da Lei n.º 12.510 de 1995 preveem a possibilidade de concessão, mediante lei, de título
honorífico de Cidadão Cearense à pessoa que houver prestado serviço relevante ao Estado. Vejamos:

Art. 1º – Título Honorífico de Cidadão Cearense aA lei poderá conceder
brasileiro ou a estrangeiro, que haja prestado relevantes serviços ao Estado.

Art. 2º – A proposta de concessão de Título a que se refere o artigo 1º,
acompanhada dos dados biográficos do homenageado, será feita através de
Projeto de Lei subscrito, no mínimo, de dois terços dos membros do Poder

(grifo inexistente no original)Legislativo

Determina o art. 200, inciso II alínea “b”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará (Resolução 751, de 14 de dezembro de 2022, atualizada pela Resolução 754, de 02 de março de
2023), que:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Então, observa-se que o Parlamentar, autor da propositura sob exame, atende ao que determina a
legislação que rege a matéria, uma vez que apresenta tal moção através do projeto de lei, subsidiado com
número de assinaturas referente a mais de 2/3 (dois terços) dos membros do Poder Legislativo Cearense.

Quanto à constitucionalidade formal orgânica do projeto, a Constituição Federal dispõe em seu art. 25,
que cabe aos Estados a competência para legislar sobre matéria residual. Nesse sentido, em consonância
com a norma constitucional, nota-se que a matéria se trata tão somente de competência remanescente
não vedada pela CRFB/88.

A matéria objeto do Projeto não versa sobre matéria reservada a qualquer dos legitimados no art. 60,
. Outrossim, não impõe qualquer tipo de conduta ao PoderII a VI e §2º da Constituição Cearense

Executivo, , ora fundamento danão ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes
República Federativa do Brasil (art. 2º da CF/88 e art. 3º da Constituição Cearense). Há, portanto,

.constitucionalidade quanto à iniciativa legiferante

Ante o exposto, infere-se que o presente projeto de lei se encontra em sintonia com os ditames
não havendo óbice para caber ao Nobreconstitucionais e com o Regimento Interno desta casa,

Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

3) DA CONCLUSÃO

Sendo assim, conforme as considerações acima expendidas, emitimos àPARECER FAVORÁVEL
regular e regimental tramitação do Projeto de Lei n.º 676/2024.

Atente-se às disposições contidas no art. 3º da Lei n.º 12.510/1995, cujo teor destaca que a Proposição
seja encaminhada à apreciação sucessiva da CCJ e da Mesa Diretora, para manifestação do aspecto
constitucional e jurídico, além do mérito da concessão.

Seja ainda levado em consideração o art. 2º - A da Lei 12.510/1995, incluído pela Lei n.º 18.288 de 26 de
dezembro de 2022, para o fim de ilustrar que o Parecer Favorável a tramitação fica condicionado à
satisfação da exigência ali contida, sendo a inexistência de condenação criminal.
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E por fim, que seja ainda enquadrado ao previsto no art. 4º da Lei nº 12.510, de 06 de dezembro de 1995,
onde está consignado o limite de títulos honoríficos de “Cidadania Cearense” durante a Sessão

, fazendo-se necessário o exame pelo setor competente desta Casa Legislativa com oLegislativa anual
fito de verificar se tal número foi ou não ultrapassado.

É o parecer, que submeto à consideração superior.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, em 16 de setembro de 2024.

CAÍQUE JOSÉ CLEMENTINO DE ALCÂNTARA

ANALISTA LEGISLATIVO
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Nº do documento: (S/N) Tipo do documento: DESPACHO

Descrição: PL 0676/2024- ENCAMINHADO AO GABINETE DO PROCURADOR-GERAL.

Autor: 99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

Usuário assinador: 99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

Data da criação: 16/09/2024 16:55:11 Data da assinatura: 16/09/2024 16:53:31

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
16/09/2024

De acordo com o Parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador-Geral.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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Nº do documento: (S/N) Tipo do documento: DESPACHO

Descrição: PL 676/2024 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR

Autor: 99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

Usuário assinador: 99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

Data da criação: 17/09/2024 11:01:41 Data da assinatura: 17/09/2024 10:59:49

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
17/09/2024

De acordo com o parecer.

À CCJR.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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Nº do documento: (S/N) Tipo do documento: MEMORANDO

Descrição: DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR.

Autor: 99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

Usuário assinador: 99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

Data da criação: 18/09/2024 10:00:24 Data da assinatura: 18/09/2024 09:58:31

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
18/09/2024

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

Senhor Deputado,

Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM.APROVADO EM 17/09/2024.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Nº do documento: (S/N) Tipo do documento: PARECER

Descrição: PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 676/2024

Autor: 99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

Usuário assinador: 99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

Data da criação: 25/09/2024 11:31:07 Data da assinatura: 25/09/2024 11:29:14

GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
25/09/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 676/2024

AUTORIA: DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO
REVERENDÍSSIMO PADRE PAULO SÉRGIO MARTINS.

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se do Projeto de Lei n° 676/2024, de autoria do Deputado Danniel Oliveira, que concede o Título
de Cidadão Cearense ao Reverendíssimo Padre Paulo Sérgio Martins.

Em sua justificativa, o Deputado destaca que “Padre Paulo Sérgio sempre está presente para os que o
procuram, é incansável em atender os anseios de todos os que necessitam de sua ajuda, como no
cuidado em atender recém-nascidos que correm risco de morte, celebrando o batismo destes
independente do horário que seja convocado.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação do presente
projeto por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos.
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É o relatório. Passo a opinar.

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência dos Deputados Estaduais para a iniciativa de projetos de lei
ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

Constituição Estadual de 1989:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Regimento Interno da ALECE:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

I - aos deputados estaduais;

Prescrevem os artigos 1º e 2º da Lei n.º 12.510, de 06 de dezembro de 1995, que:
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Art. 1º – A lei poderá conceder Título Honorífico de Cidadão
Cearense a brasileiro ou a estrangeiro, que haja prestado relevantes
serviços ao Estado.

Art. 2º – A proposta de concessão de Título a que se refere o artigo 1º,
acompanhada dos dados biográficos do homenageado, será feita
através de Projeto de Lei subscrito, no mínimo, de dois terços dos
membros do Poder Legislativo.

Desse modo, fica evidente que o autor desta proposta cumpriu as exigências da legislação pertinente,
contando com o apoio e as assinaturas de mais de dois terços dos integrantes do Poder Legislativo.

Diante do exposto, convencido da legalidade e da constitucionalidade do Projeto de Lei nº 676/2024, de
autoria do Deputado Danniel Oliveira, apresentamos a sua regularPARECER FAVORÁVEL
tramitação.

É o parecer.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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